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DECRETO nº. 416/2016 
 

O Prefeito de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhor JOSÉ 
SLOBODA, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XIV da Lei Orgânica do Município, Lei 
Municipal nº. 2553/2015, Política Nacional do Idoso, Política Nacional de Atenção 
Integral à Saúde da Mulher, Política Nacional de Saúde da Pessoa Portadora de 
Deficiência e Portaria nº. 1820/2009 de 13 de agosto de 2009 do M inistério de Saúde. 

 
DECRETA 

 
Artigo 1º. Fica instituída a faculdade de agendamento 

telefônico de consultas médicas e odontológicas para pacientes Idosos, Gestantes e 
Portadores de Deficiência na Rede Pública Municipal de Saúde já previamente 
cadastrados nas Unidades de Saúde do Município: 

 
§1º. Entende-se para os fins desta regulamentação como 

Idoso, pessoa maior de 60 (sessenta) anos de idade na data da consulta, desde que 
devidamente comprovadas mediante ident ificação do Registro Geral – RG. 

 
§2º. Entende-se para os fins desta regulamentação como 

Gestante, a mulher que se encontre em período gestacional dentre a identificação de sua 
condição como Gestante, estendendo-se até o nascimento do nascituro, desde que 
devidamente comprovadas m ediante emissão de laudo médico.  

 
§3º. Entende-se para os fins desta regulamentação como 

Pessoa Portadora de Deficiência, aquela que em detrimento de condição pessoal física, 
psíquica ou sensorial de natureza permanente ou transitória, que limita a capacidade de 
exercer uma ou mais atividades essenciais da vida diária, desde que devidamente 
comprovadas mediante emissão de laudo mé dico. 

 
§4º. Entende-se para os fins desta regulamentação como 

Rede Pública Municipal de Saúde os nosocômios destacados no inciso I, Parágrafo 
Único do artigo 1º da Lei Municipal nº. 2553/2015. 

 
§5º. O agendamento, conforme os termos da Lei Municipal 

nº. 2553/2015, limitar-se-á as Unidades de Saúde onde o paciente já estiver cadastrado, 
respeitando-se os horários e dias mencionados no artigo 2º da respectiva Lei.  

Artigo 2º. O agendamento poderá ser realizado pelos 
seguintes telefones: 

 

I – UnidadeBásica de Saúde Dr. Américo Fautino de Carvalho – (43) 3535-3823; 
II – UnidadeBásica de Saúde Hélio Araújo de Masi – (43) 3535-7969; 
III – UnidadeBásica de Saúde Adélia Kojo – (43) 3535-3312; 
IV – UnidadeBásica de Saúde Dr. Domingos Cunha – (43) 3535-6826. 
 

Artigo 3º. Os casos de Emergência/Urgência não serão 

submetidos ao agendamento telefônico e espera da data de consultas, devendo o (a) 
Paciente recorrer-se aos Setores de Emergência/Urgência mais próximo a ver seu 
pronto atendimento. 

 
Artigo 4º. Todas as marcações realizadas via telefone não 

receberão qualquer tratamento diferenciado em relação a maior celeridade ou 
disponibilização de consultas e/ou atendimentos médicos, senão devido as condições 
tratadas pelas Políticas Públicas Nacionais e Locais voltadas às condições específicas de 

cada um dos acima identificados, devendo, outrossim, o paciente aguardar a data do 
seu agendamento para ver -se cumprido os termos da Lei.  

 
Artigo 5º. Nos termos do art. 3º, as consultas agendadas por 

telefone serão limitadas ao percentual de 20% (vinte por cento) por dia da Agenda 
disponível para o profissional médico e/ ou odontólogo, bem como, disponível àquele 
nosocômio em que o (a) paciente estiver previamente cadastrado (a). 

 
Parágrafo Único: Deverá no dia do agendamento o (a) 

paciente mencionar os dados pessoais e número do cartão SUS, que pode ser adquirido 
na Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS, a fim de comprovar-se seu cadastro, bem 

como, completar-se o efetivo agendamento. 
 
Artigo 6º. No dia da consulta deverá o (a) paciente 

comparecer no mínimo 15 (quinze) minutos antes do horário previamente agendado 

para que apresente seus documentos pessoais e Cartão de Identificação SUS na 
Recepção da Unidade de Atendimento a fim de evitar-se fraudes. 

 
Artigo 7º. Tal agendamento é possível tão somente às 

consultas médicas e odontológicas, conforme disposto no caput do artigo 1º da Lei 
Municipal nº. 2553/2016, não sendo extensível à marcação de demais procedimentos, o 
que poderá ser realizado no setor responsável da SEM US. 

 
Artigo 8º. Devido a base desta regulamentação também 

pautar-se em Portaria do Ministério de Saúde, ato este precário, ou seja, passível de 
alterações, o presente Decreto poderá ser revogado ou alterado a qua lquer tempo. 

Artigo 9º. A SEMUS terá o prazo de 60 (sessenta) dias, após 
a publicação deste Decreto, para implementar a operacionalização do sistema 
informatizado de agendamento telefônico de consultas médi cas e odontológicas. 

 
Artigo 10. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
Artigo 11. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 

Gabinete do Prefeito, 29 de setembro de 2016. 
 

JOSÉ SLOBODA 
Prefeito  

 
HISSASHI UMEZU 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

CICERO VIEIRA TORRES NETO 
Secretário Municipal de Finanças 

 
MARLUS BARBOSA PEREIRA 
Secretário Municipal de Saúde 

 
TANIA MARISTELA MUNHOZ 
Procuradora Geral do Municíp io 

DECRETO nº. 417/2016 
 

O Prefeito de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhor JOSÉ 
SLOBODA, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, incisos X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município,  

 
DECRETA 

 
Artigo 1º. EXONERA, a pedido, com base no Protocolo 

Geral sob nº. 12057/2016, do cargo de OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS, 
nomeado que fora, através do Decreto nº. 408/2015, o Senhor EMIL BATISTA DA 
SILVEIRA, portador da Cédula de Identidade R.G. nº. 8.829.626-5 SESP-PR e inscrito 
no CPF/MF sob nº. 041.740.829-36. 

 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete do Prefeito, 23 de setembro de 2016. 

 
JOSÉ SLOBODA 

Prefeito  
 

HISSASHI UMEZU 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

 
CICERO VIEIRA TORRES NETO 
Secretário Municipal de Finanças 

 
SERGIO CRUZ 

Secretário Municipal de Infraestrutura e Habitação 

DECRETO nº. 418/2016 
 

O Prefeito de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhor JOSÉ 
SLOBODA, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXIV da Lei Orgânica do Município, 
artigo 9º, inciso I da Lei Municipal nº. 2155/2010 e ainda em conformidade com a Lei 
Municipal nº. 1922/2009 e seus anexos, 

 

DECRETA 
 

Artigo 1º. Fica NOMEADA diante aprovação em Concurso 
Público, Edital 001/2013, classificada em 224º lugar, a Senhora MARIA REGINA 

FREITAS, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. 8.585.290-6 SESP-PR e inscrita no 
CPF/MF sob nº. 029.916.559-09, para o cargo de provimento efetivo de AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS, Nível I do quadro de pessoal da administração, a qual 
desempenhará sua função junto à Secretaria Municipal de Saúde, percebendo os 
vencimentos estabelecidos em Lei para o início de sua carreira. 

 
Artigo 2º. A nomeada submeter-se-á a estágio probatório 

por 03 (três) anos (art. 41 da CF e art. 21 da Lei Municipal nº. 2155/2010). 
 
Artigo 3º. A posse dar-se-á no prazo de 15 (quinze) dias 

corridos a partir da data da publicação deste Decreto. 
 
Artigo 4º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 
Artigo 5º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete do Prefeito, 23 de setembro de 2016. 

 
JOSÉ SLOBODA 

Prefeito  
 

HISSASHI UMEZU 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

 
CÍCERO VIEIRA TORRES NETO 
Secretário Municipal de Finanças 

 
MARLUS BARBOSA PEREIRA 
Secretária Municipal de Saúde 

EXTRATO. ESTÁGIO OBRIGATÓRIO. Estagiário: Tiago de Jesus Dias da 

Silva. RG nº xx.xxx.681-7SSP/PR. CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 

513/2016. Bolsa Estágio. Vigência: 19 de setembro de 2016 até 30 de 

dezembro de 2016.  

EXTRATO. ESTÁGIO OBRIGATÓRIO. Estagiário: Rosangela Manoel Bryk. RG 

nº xx.xxx.797-0SSP/PR. CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 514/2016. Bolsa 

Estágio. Vigência: 19 de setembro de 2016 até 30 de dezembro de 2016. 

EXTRATO. 1º TERMO ADITIVO.  PROTOCOLO GERAL 8837/2016.  PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 026/2016. CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 181/2016. 
Objeto: inclui-se ao contrato o item 1 – suplemento nutricional calórico protético 
em pó preparado a base de leite integral, leite desnatado, maltose, dextrina, 
enriquecido de vitaminas e minerais como: ferro, cálcio, zinco, ácido fólico e 
vitamina D e C. Com 80% - 100% de proteína de origem animal isento de 
gluten e sacarose, com a presença de FOS e inulina. Sabor Baunilha indicação 
via oral apresentação: lata de 400g. Marca: Nutricomplet Cybernu com 980 
unidades ao preço de R$ 38,65 (Trinta e oito reais e sessenta e cinco 
centavos) cujo total de R$ 37.877,00 (trinta e sete mil oitocentos e setenta e 
sete reais). 

EXTRATO. 2º TERMO ADITIVO. PROTOCOLO GERAL 10446/2016.  
TOMADA DE PREÇOS Nº 21/2015. CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE. CNPJ/MF nº 10.952.292/0001-16 e CONTRATADO: CONSTRUTORA 
DALAZOANA LTDA EPP. CNPJ nº 04.436.634/0001-42. Objeto: adita-se o 
prazo contratual a partir de seu vencimento pelo período de 120 dias, ou seja, 
de 4 de agosto de 2016 até 4 de dezembro de 2016. 

EXTRATO. INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 18/2016. OBJETO: 

credenciamento de profissional para propiciar o programa de aprendizagem.   

CONTRATO DE CREDENCIAMENTO PROFISSIONAL Nº 460/2016. 

CONTRATADO (A): ALESSANDRA MOURA JORGE PAWUK FLIGICOWSKI. 

CPF Nº XXX.XXX.579-25. Valor Contratual: R$ 5.504,60(cinco mil quinhentos e 

quatro reais e sessenta centavos). Vigência: 12/09/2016 a 30/12/2016. 

CONTRATO DE CREDENCIAMENTO PROFISSIONAL Nº 461/2016. 

CONTRATADO: AMANDA TRAMONTIM DE ARAÚJO. CPF Nº XXX.XXX.539-

31. Valor Contratual: R$ 3.975,60 (três mil novecentos e setenta e cinco reais e 

sessenta centavos). Vigência: 12/09/2016 a 30/12/2016. 

CONTRATO DE CREDENCIAMENTO PROFISSIONAL Nº 462/2016. 

CONTRATADO: ANNA LUIZA PINTO. CPF Nº XXX.XXX.949-63. Valor 

Contratual: R$ 3.975,60 (três mil novecentos e setenta e cinco reais e sessenta 

centavos). Vigência: 12/09/2016 a 30/12/2016. 

CONTRATO DE CREDENCIAMENTO PROFISSIONAL Nº 463/2016. 

CONTRATADO: ANTONIO APARECIDO DA SILVA. CPF Nº XXX.XXX.209-04. 

Valor Contratual: R$ 9.792,64 (nove mil setecentos e noventa e dois reais e 

sessenta e quatro centavos). Vigência: 12/09/2016 a 30/12/2016. 

CONTRATO DE CREDENCIAMENTO PROFISSIONAL Nº 464/2016. 

CONTRATADO: AURÉLIA MARIA PEREIRA. CPF Nº XXX.XXX.929-25. Valor 

Contratual: R$ 5.504,60 (cinco mil quinhentos e quatro reais e sessenta 

centavos). Vigência: 12/09/2016 a 30/12/2016 

CONTRATO DE CREDENCIAMENTO PROFISSIONAL Nº 465/2016. 

CONTRATADO: BIANCA APARECIDA DE OLIVEIRA. CPF Nº XXX.XXX.039-

01. Valor Contratual: R$ 3.975,60 (três mil novecentos e setenta e cinco reais e 

sessenta centavos). Vigência: 12/09/2016 a 30/12/2016. 

CONTRATO DE CREDENCIAMENTO PROFISSIONAL Nº 466/2016. 

CONTRATADO: BRUNA CRISTINA BUENO DA LUZ. CPF Nº XXX.XXX.849-

03. Valor Contratual: R$ 3.975,60 (três mil novecentos e setenta e cinco reais e 

sessenta centavos). Vigência: 12/09/2016 a 30/12/2016. 

CONTRATO DE CREDENCIAMENTO PROFISSIONAL Nº 467/2016. 

CONTRATADO: CAROLINE DA COSTA PASSOS. CPF Nº XXX.XXX.129-64. 

Valor Contratual: R$ 3.975,60 (três mil novecentos e setenta e cinco reais e 

sessenta centavos). Vigência: 12/09/2016 a 30/12/2016. 

CONTRATO DE CREDENCIAMENTO PROFISSIONAL Nº 468/2016. 

CONTRATADO: CLAUDETE PEDROSO DOS SANTOS DE SOUZA. CPF Nº 

XXX.XXX.189-24. Valor Contratual: R$ 5.504,60 (cinco mil quinhentos e quatro 

reais e sessenta centavos). Vigência: 12/09/2016 a 30/12/2016 

CONTRATO DE CREDENCIAMENTO PROFISSIONAL Nº 469/2016. 

CONTRATADO: CLAUDIA MARIA HAUS DE MIRANDA. CPF Nº 

XXX.XXX.579-78. Valor Contratual: R$ 5.504,60 (cinco mil quinhentos e quatro 

reais e sessenta centavos). Vigência: 12/09/2016 a 30/12/2016 

CONTRATO DE CREDENCIAMENTO PROFISSIONAL Nº 470/2016. 

CONTRATADO: CLAUDIA NEVES DA SILVA. CPF Nº XXX.XXX.339-00. Valor 

Contratual: R$ 4.969,08 (quatro mil novecentos e sessenta e nove reais e oito 

centavos). Vigência: 12/09/2016 a 30/12/2016. 

CONTRATO DE CREDENCIAMENTO PROFISSIONAL Nº 471/2016. 

CONTRATADO: CRISTINA BATISTA MIRANDA GUIMARÃES. CPF Nº 

XXX.XXX.369-40. Valor Contratual: R$ 3.975,60 (três mil novecentos e setenta 

e cinco reais e sessenta centavos). Vigência: 12/09/2016 a 30/12/2016. 

CONTRATO DE CREDENCIAMENTO PROFISSIONAL Nº 472/2016. 

CONTRATADO: DANIELLE LEITE DOS SANTOS. CPF Nº XXX.XXX.429-01. 

Valor Contratual: R$ 3.975,60 (três mil novecentos e setenta e cinco reais e 

sessenta centavos). Vigência: 12/09/2016 a 30/12/2016. 

CONTRATO DE CREDENCIAMENTO PROFISSIONAL Nº 473/2016. 

CONTRATADO: DIONEIA SANTOS LUNA DE SOUZA. CPF Nº XXX.XXX.889-

36. Valor Contratual: R$ 3.975,60 (três mil novecentos e setenta e cinco reais e 

sessenta centavos). Vigência: 12/09/2016 a 30/12/2016. 

CONTRATO DE CREDENCIAMENTO PROFISSIONAL Nº 474/2016. 

CONTRATADO: DORACI MATEUS DE ALMEIDA. CPF Nº XXX.XXX.029-61. 

Valor Contratual: R$ 3.975,60 (três mil novecentos e setenta e cinco reais e 

sessenta centavos). Vigência: 12/09/2016 a 30/12/2016. 

CONTRATO DE CREDENCIAMENTO PROFISSIONAL Nº 475/2016. 

CONTRATADO: DYESSICA KAUANE FAGUNDES DE SOUZA. CPF Nº 

XXX.XXX.609-92. Valor Contratual: R$ 3.975,60 (três mil novecentos e setenta 

e cinco reais e sessenta centavos). Vigência: 12/09/2016 a 30/12/2016. 

CONTRATO DE CREDENCIAMENTO PROFISSIONAL Nº 476/2016. 

CONTRATADO: EIDINARA COELHO DA ROSA. CPF Nº XXX.XXX.339-15. 

Valor Contratual: R$3.975,60 (três mil novecentos e setenta e cinco reais e 

sessenta centavos). Vigência: 12/09/2016 a 30/12/2016. 

CONTRATO DE CREDENCIAMENTO PROFISSIONAL Nº 477/2016. 

CONTRATADO: ELAINE HAUS LINHARES. CPF Nº XXX.XXX.419-58. Valor 

Contratual: R$ 3.975,60 (três mil novecentos e setenta e cinco reais e sessenta 

centavos). Vigência: 12/09/2016 a 30/12/2016. 

EXTRATO. CONCORRÊNCIA PÚBLICA nº 08/2016. OBJETO: Alienação de 

Imóveis Urbanos oriundos do projeto do loteamento Distrito Comercial 

Governador Moysés Lupion de posse do Município. CONTRATO 

ADMINISTRATIVO Nº 510/2016. Lote nº 20 - Valor Global: R$ 40.600,00 

(quarenta mil e seiscentos reais). Vendedor: Município de Jaguariaíva.  

Comprador: Juarez Ferreira – Extintores ME. CNPJ/MF nº 82.649.849/0001-55. 

Assinatura: 27 de setembro de 2016. 

EXTRATO. CONCORRÊNCIA PÚBLICA nº 08/2016. OBJETO: Alienação de 

Imóveis Urbanos oriundos do projeto do loteamento Distrito Comercial 

Governador Moysés Lupion de posse do Município. CONTRATO 

ADMINISTRATIVO Nº 511/2016. Lote nº 04 – Valor Global: R$ 41.100,00 

(quarenta e um mil e cem reais). Vendedor: Município de Jaguariaíva.  

Comprador: Regiane Pereira 04079764936. CNPJ/MF nº 18.540.916/0001-08. 

Assinatura: 27 de setembro de 2016. 
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CONTRATO DE CREDENCIAMENTO PROFISSIONAL Nº478/2016. 

CONTRATADO: ELAINE SPILLER DE OLIVEIRA. CPF Nº XXX.XXX.249-87. 

Valor Contratual: R$ 3.975,60 (três mil novecentos e setenta e cinco reais e 

sessenta centavos). Vigência: 12/09/2016 a 30/12/2016. 

CONTRATO DE CREDENCIAMENTO PROFISSIONAL Nº 479/2016. 

CONTRATADO: ELENICE APARECIDA PIRES SARAIVA. CPF Nº 

XXX.XXX.649-86. Valor Contratual: R$ 3.975,60 (três mil novecentos e setenta 

e cinco reais e sessenta centavos). Vigência: 12/09/2016 a 30/12/2016. 

CONTRATO DE CREDENCIAMENTO PROFISSIONAL Nº 480/2016. 

CONTRATADO: EVERTON JOSÉ FATURI.  CPF Nº XXX.XXX.979-11. Valor 

Contratual: R$ 8.012,16 (oito mil doze reais e dezesseis centavos). Vigência: 

12/09/2016 a 30/12/2016. 

CONTRATO DE CREDENCIAMENTO PROFISSIONAL Nº 481/2016. 

CONTRATADO: FERNANDA APARECIDA ALVES. CPF Nº XXX.XXX.359-09. 

Valor Contratual: R$ 3.975,60 (três mil novecentos e setenta e cinco reais e 

sessenta centavos). Vigência: 12/09/2016 a 30/12/2016. 

CONTRATO DE CREDENCIAMENTO PROFISSIONAL Nº 482/2016. 

CONTRATADO(A):FERNANDA LOPES YAROS. CPF Nº XXX.XXX.319-44. 

Valor Contratual: R$ 3.975,60 (três mil novecentos e setenta e cinco reais e 

sessenta centavos). Vigência: 12/09/2016 a 30/12/2016. 

CONTRATO DE CREDENCIAMENTO PROFISSIONAL Nº 483/2016. 

CONTRATADO(A): GABRIELA PRISCILA DOS SANTOS. CPF Nº 

XXX.XXX.699-73. Valor Contratual: R$ 3.975,60 (três mil novecentos e setenta 

e cinco reais e sessenta centavos). Vigência: 12/09/2016 a 30/12/2016. 

CONTRATO DE CREDENCIAMENTO PROFISSIONAL Nº 484/2016. 

CONTRATADO: GABRIELY CRISTINA CAETANO CARDOSO. CPF Nº 

XXX.XXX.219-45. Valor Contratual: R$ 3.975,60 (três mil novecentos e setenta 

e cinco reais e sessenta centavos). Vigência: 12/09/2016 a 30/12/2016. 

CONTRATO DE CREDENCIAMENTO PROFISSIONAL Nº485/2016. 

CONTRATADO(A): JANAINA REGINA LEVITSZKI SABIÃO. CPF Nº 

XXX.XXX.639-33. Valor Contratual: R$ 5.504,60 (cinco mil quinhentos e quatro 

reais e sessenta centavos). Vigência: 12/09/2016 a 30/12/2016. 

CONTRATO DE CREDENCIAMENTO PROFISSIONAL Nº 486/2016. 

CONTRATADO(A): JOSEMARA APARECIDA DE SOUZA. CPF Nº 

XXX.XXX.359-79. Valor Contratual: R$ 3.975,60 (três mil novecentos e setenta 

e cinco reais e sessenta centavos). Vigência: 12/09/2016 a 30/12/2016. 

CONTRATO DE CREDENCIAMENTO PROFISSIONAL Nº 487/2016. 

CONTRATADO(A): JOSIANE MARTINS DE SOUSA DA SILVA. CPF Nº 

XXX.XXX.819-35. Valor Contratual: R$ 3.975,60 (três mil novecentos e setenta 

e cinco reais e sessenta centavos). Vigência: 12/09/2016 a 30/12/2016. 

CONTRATO DE CREDENCIAMENTO PROFISSIONAL Nº 488/2016. 

CONTRATADO: LILIAN KELEN MAURÍCIO. CPF Nº XXX.XXX.699-75. Valor 

Contratual: R$ 3.975,60 (três mil novecentos e setenta e cinco reais e sessenta 

centavos). Vigência: 12/09/2016 a 30/12/2016. 

CONTRATO DE CREDENCIAMENTO PROFISSIONAL Nº 489/2016. 

CONTRATADO: LUIZA MAYNÃ RODRIGUES. CPF Nº XXX.XXX.639-81. Valor 

Contratual: R$ 3.975,60 (três mil novecentos e setenta e cinco reais e sessenta 

centavos). Vigência: 12/09/2016 a 30/12/2016. 

CONTRATO DE CREDENCIAMENTO PROFISSIONAL Nº 490/2016. 

CONTRATADO(A): MARIA APARECIDA PAES DOS SANTOS. CPF Nº 

XXX.XXX.079-49. Valor Contratual: R$ 3.975,60 (três mil novecentos e setenta 

e cinco reais e sessenta centavos). Vigência: 12/09/2016 a 30/12/2016. 

CONTRATO DE CREDENCIAMENTO PROFISSIONAL Nº 491/2016. 

CONTRATADO(A): MARIA DE LOURDES FERREIRA DE LIMA. CPF Nº 

XXX.XXX.989-53. Valor Contratual: R$ 3.975,60 (três mil novecentos e setenta 

e cinco reais e sessenta centavos). Vigência: 12/09/2016 a 30/12/2016. 

CONTRATO DE CREDENCIAMENTO PROFISSIONAL Nº 492/2016. 

CONTRATADO(A): MARIA SILMARA RIBEIRO ANDRADE. CPF Nº 

XXX.XXX.449-42. Valor Contratual: R$ 5.504,60 (cinco mil quinhentos e quatro 

reais e sessenta centavos). Vigência: 12/09/2016 a 30/12/2016. 

CONTRATO DE CREDENCIAMENTO PROFISSIONAL Nº 493/2016. 

CONTRATADO(A): NEIVA DA SILVA NEGRÃO. CPF Nº XXX.XXX.079-20. 

Valor Contratual: R$ 3.975,60 (três mil novecentos e setenta e cinco reais e 

sessenta centavos). Vigência: 12/09/2016 a 30/12/2016. 

CONTRATO DE CREDENCIAMENTO PROFISSIONAL Nº 494/2016. 

CONTRATADO(A): NELCINEIA CRISTINA SOARES COX. CPF Nº 

XXX.XXX.959-05. Valor Contratual: R$ 3.975,60 (três mil novecentos e setenta 

e cinco reais e sessenta centavos). Vigência: 12/09/2016 a 30/12/2016. 

CONTRATO DE CREDENCIAMENTO PROFISSIONAL Nº 495/2016. 

CONTRATADO(A): NOELI XAVIER DE MATTOS. CPF Nº XXX.XXX.619-49. 

Valor Contratual: R$ 5.963,36 (cinco mil novecentos e sessenta e três reais e 

trinta e seis centavos). Vigência: 12/09/2016 a 30/12/2016. 

CONTRATO DE CREDENCIAMENTO PROFISSIONAL Nº 496/2016. 

CONTRATADO(A): PAMELA DHEINER FELIX DA SILVA. CPF Nº 

XXX.XXX.859-03. Valor Contratual: R$ 3.975,60 (três mil novecentos e setenta 

e cinco reais e sessenta centavos). Vigência: 12/09/2016 a 30/12/2016. 

CONTRATO DE CREDENCIAMENTO PROFISSIONAL Nº 497/2016. 

CONTRATADO(A): PATRICIA MANESCO LOPES. CPF Nº XXX.XXX.729-35. 

Valor Contratual: R$ 3.975,60 (três mil novecentos e setenta e cinco reais e 

sessenta centavos). Vigência: 12/09/2016 a 30/12/2016. 

CONTRATO DE CREDENCIAMENTO PROFISSIONAL Nº 498/2016. 

CONTRATADO: PAULO ROBERTO REIS TEIXEIRA. CPF Nº XXX.XXX.775-

15. Valor Contratual: R$ 9.792,64 (nove mil setecentos e noventa e dois reais e 

sessenta e quatro centavos). Vigência: 12/09/2016 a 30/12/2016. 

CONTRATO DE CREDENCIAMENTO PROFISSIONAL Nº 499/2016. 

CONTRATADO: RAFAEL JAYME. CPF Nº XXX.XXX.019-02. Valor Contratual: 

R$ 3.975,60 (três mil novecentos e setenta e cinco reais e sessenta centavos). 

Vigência: 12/09/2016 a 30/12/2016. 

CONTRATO DE CREDENCIAMENTO PROFISSIONAL Nº 500/2016. 

CONTRATADO(A): RONISE APARECIDA TOKARSKI. . CPF Nº XXX.XXX.989-

53. Valor Contratual: R$ 3.975,60 (três mil novecentos e setenta e cinco reais e 

sessenta centavos). Vigência: 12/09/2016 a 30/12/2016. 

CONTRATO DE CREDENCIAMENTO PROFISSIONAL Nº 501/2016. 

CONTRATADO(A): ROSEMARI APARECIDA SILVA OLIVEIRA. CPF Nº 

XXX.XXX.339-15. Valor Contratual: R$ 5.504,60 (cinco mil quinhentos e quatro 

reais e sessenta centavos). Vigência: 12/09/2016 a 30/12/2016. 

CONTRATO DE CREDENCIAMENTO PROFISSIONAL Nº 502/2016. 

CONTRATADO(A): ROSEMERI LOYOLA. CPF Nº XXX.XXX.199-72. Valor 

Contratual: R$ 3.975,60 (três mil novecentos e setenta e cinco reais e sessenta 

centavos). Vigência: 12/09/2016 a 30/12/2016. 

CONTRATO DE CREDENCIAMENTO PROFISSIONAL Nº 503/2016. 

CONTRATADO(A): SANDRA DO ROCIO STYCHNICKI ARRUDA. CPF Nº 

XXX.XXX.529-53. Valor Contratual: R$ 3.975,60 (três mil novecentos e setenta 

e cinco reais e sessenta centavos). Vigência: 12/09/2016 a 30/12/2016. 

CONTRATO DE CREDENCIAMENTO PROFISSIONAL Nº 504/2016. 

CONTRATADO(A): SEMILDA FRANCISCA GONÇALVES. CPF Nº 

XXX.XXX.689-76. Valor Contratual: R$ 3.975,60 (três mil novecentos e setenta 

e cinco reais e sessenta centavos). Vigência: 12/09/2016 a 30/12/2016.  

EXTRATO. DISPENSA DE LICITAÇÃO 38/2016. OBJETO: aquisição de 

materiais para confecção de móveis para a Casa Lar, conforme solicitação da 

Secretaria Municipal de Infraestrutura e Habitação. Nº empenho 7071/2016. 

Autorização de fornecimento. 1437/2016. CONTRATADO: GMAD 

MADCOMPEN SUPRIMENTOS PARA MÓVEIS LTDA. CNPJ nº 

81.750.978/0001-72. Valor Contratual: R$ 5.070,50 (cinco mil setenta reais e 

cinquenta centavos). 

EXTRATO. DISPENSA DE LICITAÇÃO 39/2016. OBJETO: aquisição de cabos 

e grampos de aço para ser implantado na Passarela que liga o Jardim  Taquaral 

à Vila Pinheiro, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Infraestrutura e 

Habitação. Nº empenho 7143/2016. Autorização de fornecimento. 1459/2016. 

CONTRATADO: DIAFER LTDA. CNPJ nº 04.798.677/0004-10. Valor 

Contratual: R$ 1.050,00 (um mil cinquenta reais). 

EXTRATO. DISPENSA DE LICITAÇÃO 40/2016. OBJETO: contratação de 

empresa para realizar instalação de alambrado no Fechamento da Quadra da 

Casa Lar, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 

Social - SEDES. Nº empenho 7236/2016. Autorização de fornecimento. 

1504/2016. CONTRATADO: CLAUDINETE WORCK FITZ. CNPJ nº 

15.668.273/0001-86. Valor Contratual: R$ 7.990,00 (sete mil novecentos e 

noventa reais). 

EXTRATO. DISPENSA DE LICITAÇÃO 41/2016. OBJETO: aquisição de 300 

agendas personalizadas que irão compor o kit do dia dos Professores, 

conforme solicitação da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte. 

Nº empenho 7233/2016. Autorização de fornecimento. 1505/2016. 

CONTRATADO: GRAFICA CS EIRELI - EPP. CNPJ nº 10.651.441/0001-07. 

Valor Contratual: R$ 5.626,20 (cinco mil seiscentos e vinte e seis reais e vinte 

centavos). 

EXTRATO. PREGÃO ELETRÔNICO nº 117/2016. FUNDO NACIONAL DE 

DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO. Edital do Pregão Eletrônico nº  35/2014 

– REGISTRO DE PREÇOS. Processo Administrativo nº 23034.007925/2013-

12. Objeto: A presente licitação tem  como objeto a aquisição de b rinquedos, via 

Pregão Eletrônico FNDE nº 35/2014, para atender as necessidades da 

Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte. Homologação 

12/09/2016. CONTRATO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL nº 431/2016. 

CONTRATANTE. MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA/PR. CONTRATADO. EKIP 

SUL COMÉRCIO DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS LTDA – EPP. CNPJ Nº 

04.603.900/0001-84. Valor Global Contratual: R$ 803,00 (oitocentos e três 

reais). Vigência 12 meses a partir desta publicação.  

EXTRATO. PREGÃO PRESENCIAL 100/2016. CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 458/2016. CONTRATADA: DIGITAL TECNOLOGIA E 
SERVIÇOS EIRELI ME. CNPJ/MF Nº 08.640.413/0001-42. OBJETO: 
Contratação da empresa para prestação de serviço técnico especializado nas 
áreas de gestão pública jurídico administrativo para elaboração de projeto de 
reformulação de plano de cargos, carreira e remuneração do magistério público 
municipal.  VALOR GLOBAL CONTRATUAL: R$ 49.900,00 (quarenta e nove 
mil e novecentos reais). Assinatura: 21 de setembro de 2016. 

EXTRATO. TOMADA DE PREÇOS Nº 16/2016. OBJETO: contratação de 

empresa para instalação de rede de transformação no Distrito Comercial 

Moises Lupion, incluindo Material e Mão de Obra. CONTRATO 

ADMINISTRATIVO 512/2016. CONTRATADO. R$ 39.238,00 (Trinta e nove mil 

duzentos e trinta e oito reais). Vigência: 4 meses. Assinatura: 27 de setembro 

de 2016. 

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO. CONTRATO ADMINISTRATIVO nº 
430/2014. O MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede na cidade de Jaguariaíva, Estado do Paraná, na Praça Isabel Branco, 142, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 76.910.900/0001-38, neste ato representado pelo JOSÉ SLOBODA, 
brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de identidade RG nº. 4.336.839 -7 - PR, e CPF nº. 
529.333.009-82, residente e domiciliado na Pr. 151, km 217, cx. postal 132, nesta Cidade, Prefeito 
Municipal em pleno exercício de seu mandato e funções e Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos Humanos, doravante denominados CONTRATANTE,  celebra o presente TERMO 
DE RESCISÃO CONTRATUAL, com base no encerramento do  contrato de estágio, em nome 
GIZELE DA SILVA OLIVEIRA,  CPF nº xxx.xxx.859-25, a partir de 04 de setembro de 2016, 
dando por quitada as obrigações até aqui assumidas, para nada mais reclamar em qualquer 
tempo, foro ou lugar. Jaguariaíva/PR, 04 de setembro de 2016. MUNICIPIO DE 
JAGUARIAIVA – PR. CONTRATANTE. 
 

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO. PREGÃO PRESENCIAL 26/2016. 
CONTRATO ADMINISTRATIVO nº 178/2016. O MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA, 
pessoa jurídica de direito público interno, com sede na cidade de Jaguariaíva, Estado 
do Paraná, na Praça Isabel Branco, 142, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
76.910.900/0001-38, neste ato representado pelo JOSÉ SLOBODA, brasileiro, casado, 
empresário, portador da cédula de identidade RG nº. 4.336.839-7 - PR, e CPF nº. 
529.333.009-82, residente e domiciliado na Pr. 151, km 217, cx. postal 132, nesta Cidade, 
Prefeito Municipal em pleno exercício de seu mandato e funções e Secretaria Municipal 
de Saúde, doravante denominados CONTRATANTE,  celebra o presente TERMO DE 
RESCISÃO CONTRATUAL UNILATERAL,  do protocolo geral 8837/2016  com  a 
empresa JSE ALIMENTOS LTDA – ME, CNPJ/MF 02.012.178/0001-88,  a partir desta 
data, dando por quitada as obrigações até aqui assumidas, para nada mais reclamar 
em qualquer tempo, foro ou lugar. Jaguariaíva/PR, 13 de agosto de 2016. 
MUNICIPIO DE JAGUARIAIVA – PR. José Sloboda. Prefeito Municipal.  

CONTRATO DE CREDENCIAMENTO PROFISSIONAL Nº 505/2016. 

CONTRATADO(A): SILVANA APARECIDA ANTUNES. CPF Nº XXX.XXX.299-

72. Valor Contratual: R$ 3.975,60 (três mil novecentos e setenta e cinco reais e 

sessenta centavos).  Vigência: 12/09/2016 a 30/12/2016.  

CONTRATO DE CREDENCIAMENTO PROFISSIONAL Nº 506/2016. 

CONTRATADO(A): SINCLAIR ANTUNES SALGADO. CPF Nº XXX.XXX.209-

35. Valor Contratual: R$ 11.009,20 (onze mil e nove reais e vinte centavos). 

Vigência: 12/09/2016 a 30/12/20 16. 

CONTRATO DE CREDENCIAMENTO PROFISSIONAL Nº 507/2016. 

CONTRATADO(A): STEFANIE MAIARA DOS SANTOS. CPF Nº 

XXX.XXX.948-00. Valor Contratual: R$ 3.975,60 (três mil novecentos e setenta 

e cinco reais e sessenta centavos). Vigência: 12/09/2016 a 30/12/2016.  

CONTRATO DE CREDENCIAMENTO PROFISSIONAL Nº 508/2016. 

CONTRATADO(A): TAMIRIS MILENA LOURENÇO CARDOSO. CPF Nº 

XXX.XXX.489-44. Valor Contratual: R$ 3.975,60 (três mil novecentos e setenta 

e cinco reais e sessenta centavos). Vigência: 12/09/2016 a 30/12/2016.  

CONTRATO DE CREDENCIAMENTO PROFISSIONAL Nº 509/2016. 

CONTRATADO: THAYNARA APARECIDA DOS SANTOS. CPF Nº 

XXX.XXX.169-56. Valor Contratual: R$ 3.975,60 (três mil novecentos e setenta 

e cinco reais e sessenta centavos). Vigência: 12/09/2016 a 30/12/2016.  
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO – 95  
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2013 

 

              O Prefeito de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhor José Sloboda, no uso das 

atribuições legais, e em atendimento ao Edital de Concurso Público nº 001/2013, resolve: 

CONVOCAR 

O(a) candidato(a) abaixo relacionado(a), aprovado(a) no Concurso Público Municipal, 

homologado através do Edital de Homologação 001/2013 para que no período de  30 de 

Setembro a 10 de Outubro de 2016, apresente os seguintes documentos e agendar a data do 

seu exame pré-admissional junto a Secretaria Municipal de Administração e Recursos 

Humanos. 

ü Carteira de Identidade – Original e Fotocópia; 
ü C.P.F. – Original e Fotocópia; 
ü Certidão de Nascimento ou Casamento – Original e Fotocópia; 
ü Comprovante de inscrição no PIS / PASEP; 
ü Título de Eleitor – Original e Fotocópia; 
ü Certificado do grau de escolaridade, exigido para o cargo – Original e Fotocópia; 
ü Habilitação no órgão de classe – Original e Fotocópia; 
ü 02 duas Fotos 3x4 recentes; 
ü Certidão de Quitação das obrigações eleitorais, expedida pelo Cartório Eleitoral; 
ü Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação (para homens) – Original e 

Fotocópia; 
ü Certidão Negativa de Distribuição de feitos Cíveis dos últimos 05 (cinco) anos da Justiça 

(Estadual e Federal) da cidade e comarca de origem; 
ü Certidão Negativa de Distribuição de feitos Criminais dos últimos 05 (cinco) anos da 

Justiça (Estadual e Federal) da cidade e comarca de origem; 
ü Declaração Negativa de Acúmulo de Cargos Públicos, ou quando for o caso de 

acumulação legal, documento a ser preenchido na Secretaria de Administração e Recursos 
Humanos; 

ü Declaração que não recebe proventos de Aposentadoria de nenhum regime próprio, 
conforme disposto no artigo 37, § 10, da Constituição Federal, documento a ser 
preenchido na Secretaria de Administração e Recursos Humanos; 

ü Declaração de não ter sofrido, no exercício da função pública, penalidade de Demissão a 
bem do serviço público, documento a ser preenchido na Secretaria de Administração e 
Recursos Humanos; 

ü Declaração de Bens e Valores, conforme disposto no Artigo 13 da Lei nº 8.429/1992 e 
Artigo 22 do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Jaguariaíva (Lei nº 
2155/2010), documento a ser preenchido na Secretaria de Administração e Recursos 
Humanos; 

ü Laudo médico de aptidão física e mental, expedido por médico credenciado pelo 
Município. 

ü Comprovante de endereço; 

CARGO: OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS 
 

CLASSIF. NOME INSC. JUSTIFICATIVA 
 

9º 
 

SEBASTIÃO PRESTES 
DE OLIVEIRA FILHO 

 
0097 

 
PARA PREENCHER A VAGA DE 

EMIL BATISTA DA SILVEIRA 

 
Prefeitura Municipal de Jaguariaíva, em 29 de Setembro de 2016. 

 
JOSÉ SLOBODA 
Prefeito Municipal 

 
HISSASHI UMEZU 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

DESPESAS

DESPESAS LIQUIDADAS

No Bimestre

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS EMPENHADAS

Até o BimestreNo Bimestre

(f)

Até o Bimestre

(h)

SALDO SALDO

(g) = (e-f) (i) = (e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ O

BIMESTRE

(j)

54.993.695,46DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 14.070.067,1659.823.516,85 73.476.761,51 48.908.304,2413.441.721,67 18.483.066,05 24.568.457,27 44.126.234,73

DESPESAS CORRENTES 52.949.680,06 57.258.588,32 11.376.230,03 46.709.529,04 10.549.059,28 12.351.954,77 44.067.524,88 13.191.063,44 39.458.880,09

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 30.116.911,33 30.753.618,34 7.255.677,81 25.093.439,03 5.660.179,31 7.264.660,47 25.023.025,75 5.730.592,59 21.994.091,64

JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA 485.000,00 485.500,00 137.206,05 343.596,88 141.903,12 137.206,05 343.596,88 141.903,12 311.083,26

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 22.347.768,73 26.019.469,98 3.983.346,17 21.272.493,13 4.746.976,85 4.950.088,25 18.700.902,25 7.318.567,73 17.153.705,19

DESPESAS DE CAPITAL 6.099.186,79 15.443.523,19 2.065.491,64 8.284.166,42 7.159.356,77 1.718.112,39 4.840.779,36 10.602.743,83 4.667.354,64

INVESTIMENTOS 5.694.186,79 15.038.523,19 1.876.875,45 8.016.087,59 7.022.435,60 1.529.496,20 4.572.700,53 10.465.822,66 4.418.605,22

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA405.000,00 405.000,00 188.616,19 268.078,83 136.921,17 188.616,19 268.078,83 136.921,17 248.749,42

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 774.650,00 774.650,00 0,00 0,00 774.650,00 0,00 0,00 774.650,00 0,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 774.650,00 774.650,00 0,00 0,00 774.650,00 0,00 0,00 774.650,00 0,00

RESERVA DO RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

2.340.951,76DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 530.732,705.759.003,15 5.800.130,72 2.340.951,76530.732,70 3.459.178,96 3.459.178,96 1.820.400,83

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 14.600.799,8665.582.520,00 79.276.892,23 13.972.454,37 51.249.256,0021.942.245,01 28.027.636,2357.334.647,22 45.946.635,56

         Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00

            Mobiliária 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00

            Contratual 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III + IV) 31.418.944,3782.700.000,00 82.700.000,00 12.260.615,90 14,83 51.281.055,63 62,01

—

—

—

—4.238.493,67

DÉFICIT (VI)

TOTAL (VII) = (V + VI)

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
(UTILIZADOS PARA CRÉDITOS ADICIONAIS)

Superávit Financeiro

Reabertura de Créditos Adicionais

31.418.944,37

—

82.700.000,00

—

—

—

—

6.259.747,89

6.259.747,89

0,00

82.700.000,00

— —

—

—

—

14,83

—

—

—

—

4.238.493,67

0,00

62,01

—

—

—

—

—

—

—

12.260.615,90 51.281.055,63

RREO - ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e § 1º)

Município de Jaguariaiva - PR

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIAIVA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO 2016/BIMESTRE JULHO - AGOSTO

R$ 1,00

RECEITAS

RECEITAS REALIZADAS
SALDO

A REALIZAR
(a - c)

PREVISÃO
INICIAL

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)
No Bimestre

(b)
%

(b/a)
Até o Bimestre

(c)
%

(c/a)

12.260.615,90 14,83 62,01RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 31.418.944,3782.700.000,00 82.700.000,00 51.281.055,63

      RECEITAS CORRENTES 15,10 31.070.839,9181.200.000,00 81.200.000,00 12.260.615,90 50.129.160,09 61,74

         RECEITA TRIBUTÁRIA 19,48 63,30 4.036.535,6210.999.441,09 10.999.441,09 2.142.725,19 6.962.905,47

            IMPOSTOS 15,97 60,27 4.054.915,6310.205.157,44 10.205.157,44 1.629.949,65 6.150.241,81

            TAXAS 64,56 102,31 -18.380,01794.283,65 794.283,65 512.775,54 812.663,66

         RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES 0,54 2,26 7.162.399,207.327.745,13 7.327.745,13 39.317,31 165.345,93

            CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS 0,00 0,00 7.100.000,007.100.000,00 7.100.000,00 0,00 0,00

            CONTRIBUIÇÕES DE INTERVENÇÕES NO DOMINIO ECONÔMICO 0,00 0,00 -63.348,730,00 0,00 25.700,70 63.348,73

            CONTRIBUIÇÃO P/ CUSTEIO SERV ILUMINAÇÃO PÚBLICA 5,98 44,79 125.747,93227.745,13 227.745,13 13.616,61 101.997,20

         RECEITA PATRIMONIAL 38,60 224,81 -357.839,43286.708,76 286.708,76 110.655,69 644.548,19

            RECEITAS IMOBILIÁRIAS 76,95 204,00 -149.551,11143.794,85 143.794,85 110.655,69 293.345,96

            RECEITAS DE VALORES MOBILIÁRIOS 0,00 245,74 -208.288,32142.913,91 142.913,91 0,00 351.202,23

         RECEITA DE SERVIÇOS 5,10 14,23 5.904.395,056.883.686,34 6.883.686,34 350.885,54 979.291,29

         TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 17,15 73,59 14.710.098,2855.702.418,68 55.702.418,68 9.553.464,44 40.992.320,40

            TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS 17,15 73,52 14.751.704,9655.701.418,68 55.701.418,68 9.553.464,44 40.949.713,72

            TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS 0,00 690,67 -5.906,681.000,00 1.000,00 0,00 6.906,68

            TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS 0,00 0,00 -35.700,000,00 0,00 0,00 35.700,00

         OUTRAS RECEITAS CORRENTES 0,00 0,00 -384.748,810,00 0,00 63.567,73 384.748,81

            MULTAS E JUROS DE MORA 0,00 0,00 -129.163,070,00 0,00 25.067,58 129.163,07

            INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 0,00 0,00 -13.149,840,00 0,00 1.929,23 13.149,84

            RECEITA DA DÍVIDA ATIVA 0,00 0,00 -242.435,900,00 0,00 36.570,92 242.435,90

      RECEITAS DE CAPITAL 0,00 348.104,461.500.000,00 1.500.000,00 0,00 1.151.895,54 76,79

         OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 28,46 1.073.099,281.500.000,00 1.500.000,00 0,00 426.900,72

            OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS 0,00 28,46 1.073.099,281.500.000,00 1.500.000,00 0,00 426.900,72

         TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 0,00 0,00 -724.994,820,00 0,00 0,00 724.994,82

            TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS 0,00 0,00 -300.000,000,00 0,00 0,00 300.000,00

            TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS 0,00 0,00 -424.994,820,00 0,00 0,00 424.994,82

—RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) — — — —— —

SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II) 31.418.944,3782.700.000,00 82.700.000,00 12.260.615,90 14,83 51.281.055,63 62,01

OPERAÇÕES DE CRÉDITO - REFINANCIAMENTO (IV) 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

         Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00

            Mobiliária 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00

            Contratual 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00

FONTE:

Jaguariaiva,  26/09/2016

Prefeito Municipal

JOSÉ SLOBODA

Contador CRC/PR 053879-01

SANDRO PAULO CARNEIRO EDSON DA SILVA NAIZER

Controlador Interno

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA-REFINANCIAMENTO (XI) 0,00 0,00 0,000,00 0,000,00 0,00 0,000,00

   Amortização da Dívida Interna 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Amortização da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XII) = (X + XI) 14.600.799,8665.582.520,00 79.276.892,23 13.972.454,37 51.249.256,0021.942.245,01 28.027.636,2357.334.647,22 45.946.635,56

31.799,63— — —SUPERÁVIT (XIII)

TOTAL (XIV) = (XII + XIII) 14.600.799,8665.582.520,00 79.276.892,23

—

13.972.454,37 57.334.647,22

—

— 51.281.055,63 — 45.946.635,56

— — —

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)

DESPESAS LIQUIDADAS

No Bimestre

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS EMPENHADAS

Até o BimestreNo Bimestre

(f)

Até o Bimestre

(h)

SALDO SALDO

(g) = (e-f) (i) = (e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ O

BIMESTRE

(j)

Despesas Intra-Orçamentárias 530.732,705.759.003,15 5.800.130,72 2.340.951,763.459.178,96 1.820.400,832.340.951,76530.732,70 3.459.178,96

589.310,66471.390,46 2.040.190,23 1.588.722,07589.310,662.629.500,89PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 471.390,46 2.040.190,232.588.373,32

2.869.868,3059.342,24 300.761,53 231.678,762.869.868,303.170.629,83OUTRAS DESPESAS CORRENTES 59.342,24 300.761,533.170.629,83

Município de Jaguariaiva - PR

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO 2016/BIMESTRE JULHO - AGOSTO

Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIAIVA

RREO – Anexo 2 ( LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c” )

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

 (a)

DESPESAS EMPENHADAS

No Bimestre Até o  Bimestre
(b)

%
(b/Total b)

SALDO 

(c) = (a-b)

DESPESAS LIQUIDADAS

No Bimestre Até o  Bimestre
(d)

%
(d/Total d)

SALDO 

(e) = (a-d)

R$ 1,00

18.483.066,05 14.070.067,16 48.908.304,24DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 59.823.516,85 73.476.761,51 13.441.721,67 95,92 95,43 24.568.457,2754.993.695,46

558.856,54137.300,4082.943,07642.600,00642.600,00Essencial à Justiça 134.104,00 0,98 1,09 83.743,46559.656,93

558.856,54137.300,4082.943,07559.656,93134.104,00642.600,00642.600,00Defesa do Interesse  Púb.No Processo Judiciário 0,98 1,09 83.743,46

11.531.270,372.909.773,151.412.972,4713.093.438,1812.179.892,27Administração 2.737.650,21 20,37 22,50 1.562.167,8111.680.465,71

318.989,8067.804,4096.190,20319.809,8067.664,40416.000,00416.000,00Planejamento e Orçamento 0,56 0,62 97.010,20

10.204.561,512.545.586,881.181.273,3710.347.164,812.372.756,5511.528.438,1810.664.892,27Administração Geral 18,05 19,91 1.323.876,67

1.000.077,01296.381,87125.150,951.005.849,05297.229,261.131.000,001.081.000,00Administração Financeira 1,75 1,95 130.922,99

7.642,050,0010.357,957.642,050,0018.000,0018.000,00Promoção da Produção Agropecuária 0,01 0,01 10.357,95

24.654,0712.155,73197.429,25227.761,13180.000,00Segurança Pública 3.070,00 0,05 0,05 203.107,0630.331,88

24.654,0712.155,73197.429,2530.331,883.070,00227.761,13180.000,00Defesa Civil 0,05 0,05 203.107,06

2.677.575,84895.608,74741.558,783.684.092,103.587.138,40Assistência Social 615.878,63 5,13 5,22 1.006.516,262.942.533,32

1.347.884,82378.482,77351.730,311.360.269,69369.208,811.712.000,001.712.000,00Administração Geral 2,37 2,63 364.115,18



3.386,3573,856.613,6510.000,0010.000,00Agricultura 73,85 0,01 0,01 6.613,653.386,35

3.386,3573,856.613,653.386,3573,8510.000,0010.000,00Extensão Rural 0,01 0,01 6.613,65

468.902,86130.540,20219.466,75689.000,00689.000,00Indústria 128.830,99 0,82 0,91 220.097,14469.533,25

468.902,86130.540,20219.466,75469.533,25128.830,99689.000,00689.000,00Administração Geral 0,82 0,91 220.097,14

12.591,492.087,66109.106,10122.000,00122.000,00Comércio e Serviços -52,92 0,02 0,02 109.408,5112.893,90

12.591,492.087,66109.106,1012.893,90-52,92122.000,00122.000,00Turismo 0,02 0,02 109.408,51

237.048,2150.212,008.303,74249.880,00209.000,00Comunicações 49.920,00 0,42 0,46 12.831,79241.576,26

237.048,2150.212,008.303,74241.576,2649.920,00249.880,00209.000,00Comunicação Social 0,42 0,46 12.831,79

2.159.195,68691.506,91150.868,812.647.005,001.600.000,00Transporte 559.453,21 4,35 4,21 487.809,322.496.136,19

2.159.195,68691.506,91150.868,812.496.136,19559.453,212.647.005,001.600.000,00Transporte Rodoviário 4,35 4,21 487.809,32

382.709,40107.652,23153.897,40598.000,00598.000,00Desporto e Lazer 87.389,72 0,77 0,75 215.290,60444.102,60

295.536,0489.095,2384.637,08308.362,9287.389,72393.000,00393.000,00Administração Geral 0,54 0,58 97.463,96

16.646,200,0039.768,9230.231,080,0070.000,0070.000,00Desporto Comunitário 0,05 0,03 53.353,80

70.527,1618.557,0029.491,40105.508,600,00135.000,00135.000,00Lazer 0,18 0,14 64.472,84

1.174.197,65426.600,44547.846,061.810.500,001.810.000,00Encargos Especiais 417.617,78 2,20 2,29 636.302,351.262.653,94

307.167,8971.871,43247.832,11307.167,8971.871,43555.000,00555.000,00Refinanciamento da Dívida Interna 0,54 0,60 247.832,11

867.029,76354.729,01300.013,95955.486,05345.746,351.255.500,001.255.000,00Outros Encargos Especiais 1,67 1,69 388.470,24

0,000,00774.650,00774.650,00774.650,00RESERVA DE CONTINGÊNCIA 0,00 0,00 0,00 774.650,000,00

3.459.178,96 530.732,70 2.340.951,76DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 5.759.003,15 5.800.130,72 530.732,70 4,08 4,57 3.459.178,962.340.951,76

25.680,578.002,866.319,4332.000,0032.000,00Essencial à Justiça 8.002,86 0,04 0,05 6.319,4325.680,57

25.680,578.002,866.319,4325.680,578.002,8632.000,0032.000,00Defesa do Interesse  Púb.No Processo Judiciário 0,04 0,05 6.319,43

397.343,1992.339,20110.656,81508.000,00508.000,00Administração 92.339,20 0,69 0,78 110.656,81397.343,19

13.159,611.745,543.840,3913.159,611.745,5417.000,0017.000,00Planejamento e Orçamento 0,02 0,03 3.840,39

353.192,6384.237,4688.807,37353.192,6384.237,46442.000,00442.000,00Administração Geral 0,62 0,69 88.807,37

30.990,956.356,2018.009,0530.990,956.356,2049.000,0049.000,00Administração Financeira 0,05 0,06 18.009,05

91.381,1717.889,0713.118,83104.500,00104.500,00Assistência Social 17.889,07 0,16 0,18 13.118,8391.381,17

89.458,7417.810,3610.541,2689.458,7417.810,36100.000,00100.000,00Administração Geral 0,16 0,17 10.541,26

1.922,4378,712.577,571.922,4378,714.500,004.500,00Assistência Comunitária 0,00 0,00 2.577,57

706.195,54166.122,9975.447,50781.643,04776.515,47Saúde 166.122,99 1,23 1,38 75.447,50706.195,54

439.805,81101.597,4150.095,43439.805,81101.597,41489.901,24484.773,67Atenção Básica 0,77 0,86 50.095,43

249.602,4660.653,2424.582,86249.602,4660.653,24274.185,32274.185,32Assistência Hospitalar e Ambulatorial 0,44 0,49 24.582,86

16.787,273.872,34769,2116.787,273.872,3417.556,4817.556,48Suporte Profilático e Terapêutico 0,03 0,03 769,21

746.468,28176.489,65366.889,571.113.357,851.077.357,85Educação 176.489,65 1,30 1,46 366.889,57746.468,28

606.948,35143.006,63246.051,65606.948,35143.006,63853.000,00853.000,00Ensino Fundamental 1,06 1,18 246.051,65

139.519,9333.483,02120.837,92139.519,9333.483,02260.357,85224.357,85Educação Infantil 0,24 0,27 120.837,92

26.225,206.902,935.774,8032.000,0032.000,00Cultura 6.902,93 0,05 0,05 5.774,8026.225,20

26.225,206.902,935.774,8026.225,206.902,9332.000,0032.000,00Administração Geral 0,05 0,05 5.774,80

30.720,470,005.279,5336.000,0036.000,00Indústria 0,00 0,05 0,06 5.279,5330.720,47

30.720,470,005.279,5330.720,470,0036.000,0036.000,00Administração Geral 0,05 0,06 5.279,53

16.175,813.643,765.824,1922.000,0022.000,00Desporto e Lazer 3.643,76 0,03 0,03 5.824,1916.175,81

16.175,813.643,765.824,1916.175,813.643,7622.000,0022.000,00Administração Geral 0,03 0,03 5.824,19
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115.075,1748.680,198.638,80130.310,000,00138.948,80138.948,80Assistência ao Idoso 0,23 0,22 23.873,63

150.272,6580.410,990,00194.655,2045.480,16194.655,20149.175,04Assistência ao Portador de Deficiência 0,34 0,29 44.382,55

205.310,9082.088,7764.359,61254.593,9350.617,84318.953,54267.480,00Assistência à Criança e ao Adolescente 0,44 0,40 113.642,64

859.032,30305.946,02316.830,061.002.704,50150.571,821.319.534,561.319.534,56Assistência Comunitária 1,75 1,68 460.502,26

13.300.414,173.816.250,373.177.473,5218.067.444,0815.091.509,17Saúde 3.498.788,59 25,97 25,95 4.767.029,9114.889.970,56

0,000,001.000,000,000,001.000,001.000,00Administração Geral 0,00 0,00 1.000,00

7.240.076,422.061.863,742.303.415,668.538.983,881.958.907,6310.842.399,548.138.350,94Atenção Básica 14,89 14,13 3.602.323,12

5.864.196,701.703.497,36824.293,116.154.322,691.491.796,796.978.615,806.729.889,49Assistência Hospitalar e Ambulatorial 10,73 11,44 1.114.419,10

196.141,0550.889,2748.764,75196.663,9948.084,17245.428,74222.268,74Suporte Profilático e Terapêutico 0,34 0,38 49.287,69

78.778,9727.984,3261.986,14155.000,00155.000,00Trabalho 33.599,82 0,16 0,15 76.221,0393.013,86

78.778,9727.984,3261.986,1493.013,8633.599,82155.000,00155.000,00Empregabilidade 0,16 0,15 76.221,03

11.653.413,323.312.520,894.381.872,7317.386.689,0315.516.612,14Educação 2.990.430,44 22,68 22,74 5.733.275,7113.004.816,30

20.272,270,009.102,8620.272,270,0029.375,131.000,00Administração Geral 0,04 0,04 9.102,86

9.921.973,142.851.716,532.664.221,7011.120.195,922.546.786,6513.784.417,6212.565.608,67Ensino Fundamental 19,40 19,36 3.862.444,48

2.188,62336,549.833,982.311,650,0012.145,6318.000,00Ensino Superior 0,00 0,00 9.957,01

1.708.503,63460.190,661.691.189,851.861.560,80443.643,793.552.750,652.922.003,47Educação Infantil 3,25 3,33 1.844.247,02

475,66277,167.524,34475,660,008.000,0010.000,00Educação de Jovens e Adultos 0,00 0,00 7.524,34

619.563,59168.523,27506.953,251.166.280,001.563.000,00Cultura 167.277,91 1,15 1,21 546.716,41659.326,75

419.039,73122.072,4656.543,83432.456,17115.202,02489.000,00489.000,00Administração Geral 0,75 0,82 69.960,27

12.861,494.956,0814.678,1714.321,833.359,3829.000,0029.000,00Patrimônio Histórico, Artístico e Arqueológico 0,02 0,03 16.138,51

187.662,3741.494,73435.731,25212.548,7548.716,51648.280,001.045.000,00Difusão Cultural 0,37 0,37 460.617,63

3.305.497,581.158.287,955.480.764,3210.941.421,993.884.114,87Urbanismo 1.778.713,46 9,52 6,45 7.635.924,415.460.657,67

3.101.534,001.156.496,785.344.758,515.191.120,991.733.853,7410.535.879,503.534.162,38Infra-Estrutura Urbana 9,05 6,05 7.434.345,50

203.963,581.791,17136.005,81269.536,6844.859,72405.542,49349.952,49Serviços Urbanos 0,47 0,40 201.578,91

0,000,0020.000,0020.000,0020.000,00Habitação 0,00 0,00 0,00 20.000,000,00

0,000,0020.000,000,000,0020.000,0020.000,00Habitação Urbana 0,00 0,00 20.000,00

718.187,16222.716,66440.081,001.180.000,001.180.000,00Gestão Ambiental 238.703,59 1,29 1,40 461.812,84739.919,00

74.974,7652.341,96153.293,4096.706,6068.328,89250.000,00250.000,00Preservação e Conservação Ambiental 0,17 0,15 175.025,24

643.212,40170.374,70286.787,60643.212,40170.374,70930.000,00930.000,00Controle Ambiental 1,12 1,26 286.787,60

2.060,99272,398.279,0111.000,0011.000,00Ciência e Tecnologia 272,39 0,00 0,00 8.939,012.720,99

2.060,99272,398.279,012.720,99272,3911.000,0011.000,00Tecnologia da Informatização 0,00 0,00 8.939,01

300.761,5359.342,242.869.868,303.170.629,833.170.629,83Encargos Especiais 59.342,24 0,52 0,59 2.869.868,30300.761,53

300.761,5359.342,242.869.868,30300.761,5359.342,243.170.629,833.170.629,83Outros Encargos Especiais 0,52 0,59 2.869.868,30

FONTE:

51.249.256,0014.600.799,8621.942.245,0157.334.647,2213.972.454,3779.276.892,2365.582.520,00

Prefeito Municipal

JOSÉ SLOBODA SANDRO PAULO CARNEIRO

Contador CRC/PR 053879-01

EDSON DA SILVA NAIZER

Controlador Interno

TOTAL (III) = (I + II) 100,00 100,00 28.027.636,23

Jaguariaiva,  26/09/2016

1 Representa uma dotação global sem destinação específica a determinado órgão, unidade orçamentária, programa ou categoria econômica, cujos recursos serão utilizados para abertura de créditos adicionais, 
não sendo portanto uma função. É apresentada neste demonstrativo por constar no orçamento.
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RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II)

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRI AS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

Município de Jaguariaiva - PR

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO 2016/BIMESTRE JULHO - AGOSTO

Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIAIVA

R$ 1,00

RECEITAS
PREVISÃO

INICIAL
PREVISÃO

ATUALIZADA
Até o Bimestre/2016 Até o Bimestre/2015

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS-RPPS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 0,00 0,00 0,00 0,00

 RECEITAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00

     Receita de Contribuições dos Segurados 0,00 0,00 0,00 0,00

         Pessoal Civil 0,00 0,00 0,00 0,00

             Ativo 0,00 0,00 0,00 0,00

             Inativo 0,00 0,00 0,00 0,00

             Pensionista 0,00 0,00 0,00 0,00

         Pessoal Militar 0,00 0,00 0,00 0,00

             Ativo 0,00 0,00 0,00 0,00

             Inativo 0,00 0,00 0,00 0,00

             Pensionista 0,00 0,00 0,00 0,00

     Para Cobertura de Défict Atuarial 0,00 0,00 0,00 0,00

     Em Regime de Débitos e Parcelamentos 0,00 0,00 0,00 0,00

     Outras Receitas de Contribuições 0,00 0,00 0,00 0,00

     Receita Patrimonial 0,00 0,00 0,00 0,00

         Receitas Imobiliárias 0,00 0,00 0,00 0,00

         Receitas de Valores Mobiliários 0,00 0,00 0,00 0,00

         Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00 0,00

     Receita de Serviços 0,00 0,00 0,00 0,00

     Outras Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00

         Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00

         Demais Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00

 RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00

     Alienação de Bens, Direitos  e Ativos 0,00 0,00 0,00 0,00

     Amortização de Empréstimos 0,00 0,00 0,00 0,00

     Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS-RPPS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS  (III) = (I + II)

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

Até o
Bimestre/2015

Até o
Bimestre/2016

Até o
Bimestre/2015

Até o
Bimestre/2016

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 ADMINISTRAÇÃO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 PREVIDÊNCIA SOCIAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Pessoal Civil 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

         Aposentadorias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

         Pensões 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

         Outros Benefícios Previdenciários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Pessoal Militar 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

         Reformas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

         Pensões 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

         Outros Benefícios Previdenciários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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         Compensação Previdenciária do RPPS e o RGPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

         Demais Despesas Prev idenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (VI) = (IV + V)

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (INTRA-ORÇAMENTÁRIA) (V)

0,00 0,00

0,000,00 0,00 0,00 0,00

0,00

0,00

0,000,00 0,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VII) = (III – VI) 0,00 0,00 - - 0,00 0,00

APORTES REALIZADOS
APORTES DE RECURSOS PARA O REGIME PRÓPRIO

DE PREVIDÊNCIA DO SERVIDOR

TOTAL DOS APORTES PARA O RPPS 0,00

 Plano Financeiro 0,00

     Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras 0,00

     Recursos para Formação de Reserva 0,00

     Outros Aportes para o RPPS 0,00

 Plano Previdenciário 0,00

     Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro 0,00

     Recursos para Cobertura de Déficit Atuarial 0,00

     Outros Aportes para o RPPS 0,00

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

Valor 0,00

BENS E DIREITOS DO RPPS
PERÍODO DE REFERÊNCIA

2016 2015

Caixa 0,00 0,00

Bancos Conta Movimento 0,00 0,00

Investimentos 0,00 0,00

Outros Bens e Direitos 0,00 0,00

RECEITAS REALIZADAS
RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS - RPPS

PREVISÃO
INICIAL

PREVISÃO
ATUALIZADA

Até o Bimestre/2016 Até o Bimestre/2015

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS-RPPS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) 0,00 0,00 0,00 0,00

 RECEITAS CORRENTES (VIII) 0,00 0,00 0,00 0,00

     Receita de Contribuições Patronais 0,00 0,00 0,00 0,00

         Pessoal Civil 0,00 0,00 0,00 0,00

             Ativo 0,00 0,00 0,00 0,00

             Inativo 0,00 0,00 0,00 0,00

             Pensionista 0,00 0,00 0,00 0,00

         Pessoal Militar 0,00 0,00 0,00 0,00

             Ativo 0,00 0,00 0,00 0,00

             Inativo 0,00 0,00 0,00 0,00

             Pensionista 0,00 0,00 0,00 0,00

     Para Cobertura de Défict Atuarial 0,00 0,00 0,00 0,00

     Em Regime de Débitos e Parcelamentos 0,00 0,00 0,00 0,00

     Outras Receitas de Contribuições 0,00 0,00 0,00 0,00

     Receita Patrimonial 0,00 0,00 0,00 0,00

         Receitas Imobiliárias 0,00 0,00 0,00 0,00

         Receitas de Valores Mobiliários 0,00 0,00 0,00 0,00

         Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00 0,00

     Receita de Serviços 0,00 0,00 0,00 0,00

     Outras Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00

 RECEITAS DE CAPITAL (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00

     Alienação de Bens, Direitos  e Ativos 0,00 0,00 0,00 0,00

     Amortização de Empréstimos 0,00 0,00 0,00 0,00

     Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,000,00TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - INTRA-ORÇAMENTÁRIAS
(XI) = (VIII + IX - X)

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o
Bimestre/2015

Até o
Bimestre/2016

Até o
Bimestre/2015

Até o
Bimestre/2016

DESPESAS EMPENHADASDOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS - RPPS

- - - - - -DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS

0,00 0,00 ADMINISTRAÇÃO (XII) 0,00 0,00 0,000,00

0,00 0,00     Despesas Correntes 0,00 0,00 0,000,00

0,00 0,00     Despesas de Capital 0,00 0,00 0,000,00

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS
(XIII) = (XII)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FONTE:

Prefeito Municipal

JOSÉ SLOBODA SANDRO PAULO CARNEIRO EDSON DA SILVA NAIZER

Controlador InternoContador CRC/PR 053879-01

Jaguariaiva,  26/09/2016

RREO – Anexo 5 (LRF, art 53, inciso III)

Município de Jaguariaiva - PR

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO NOMINAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO 2016/BIMESTRE JULHO - AGOSTO

Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIAIVA

R$ 1,00

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA

SALDO

Em 31 Dez 2015
(A)

Em 30 Jun 2016
(B)

Em 31 Ago 2016
(C)

DÍVIDA CONSOLIDADA (I) 11.451.783,83 11.879.476,18 21.434.247,16

DEDUÇÕES (II) 9.776.136,49 7.395.294,06 3.978.530,13

   Disponibilidade de Caixa Bruta 13.278.939,47 11.350.872,14 10.890.400,55

   Demais Haveres Financeiros 210.613,92 201.438,16 194.230,18

   (-) Restos a Pagar Processados (Exceto Precatórios) 3.713.416,90 4.157.016,24 7.106.100,60

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (III) = (I - II) 1.675.647,34 4.484.182,12 17.455.717,03

RECEITAS DE PRIVATIZAÇÕES (IV) 0,00 0,00 0,00

PASSIVOS RECONHECIDOS (V) 10.314.777,66 10.681.545,16 20.317.531,70

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA (VI) = (III + IV – V)

VALOR

RESULTADO NOMINAL

-8.639.130,32

PERÍODO DE REFERÊNCIA

-6.197.363,04

No Bimestre
(C - B)

3.335.548,37

-2.861.814,67

Jan a Ago 2016
(C - A)

5.777.315,65

META DE RESULTADO NOMINAL FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/ O EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL

10,00

VALOR CORRENTE

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA

REGIME PREVIDENCIÁRIO

SALDO

Em 31 Dez 2015
(A)

Em 30 Jun 2016
(B)

Em 31 Ago 2016
(C)

DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA (VII) 0,00 0,00 0,00

DEDUÇÕES (VIII) 0,00 0,00 0,00

   Disponibilidade de Caixa Bruta 0,00 0,00 0,00

   Investimentos 0,00 0,00 0,00

   Demais Haveres Financeiros 0,00 0,00 0,00

   (-) Restos a Pagar Processados 0,00 0,00 0,00

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA (IX) = (VII - VIII) 0,00 0,00 0,00

PASSIVOS RECONHECIDOS (X) 0,00 0,00 0,00

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA (XI) = (IX – X ) 0,00 0,00 0,00

FONTE:

Jaguariaiva,  26/09/2016

JOSÉ SLOBODA

Prefeito Municipal

SANDRO PAULO CARNEIRO

Contador CRC/PR 053879-01

EDSON DA SILVA NAIZER

Controlador Interno
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RREO - ANEXO 6 (LRF, art 53, inciso III)

Município de Jaguariaiva - PR

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO PRIMÁRIO

JANEIRO A AGOSTO 2016/BIMESTRE JULHO - AGOSTO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

R$ 1,00

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS PRIMÁRIAS PREVISÃO ATUALIZADA Até o Bimestre/
2016

Até o Bimestre/
2015

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (I) 81.057.086,09 49.777.957,86 46.100.453,54

Receita Tributária 10.999.441,09 6.962.905,47 6.993.134,31

    I.P.T.U. 1.051.982,45 636.832,32 476.375,43

    I.S.S. 7.329.685,20 3.719.183,21 4.256.271,02

    I.T.B.I. 466.374,89 801.985,80 439.083,29

    I.R.R.F. 1.357.114,90 992.240,48 881.472,13

    Outras Receitas Tributárias 794.283,65 812.663,66 939.932,44

Receita de Contribuição 7.327.745,13 165.345,93 44.670,69

    Outras Contribuições 7.327.745,13 165.345,93 44.670,69

Receita Patrimonial Líquida 143.794,85 293.345,96 617.245,72

    Receita Patrimonial 286.708,76 644.548,19 1.432.452,17

    (-) Aplicações Financeiras 142.913,91 351.202,23 815.206,45

Transferências Correntes 55.702.418,68 40.992.320,40 36.891.040,71

    F.P.M. 18.126.126,52 11.208.039,93 10.976.795,11

    I.P.V.A 2.277.921,41 2.478.701,90 2.217.999,94

    I.C.M.S. 18.071.538,50 14.462.165,21 11.883.417,24

    Convênios 0,00 35.700,00 0,00

    Outras Transferências Correntes 17.226.832,25 12.807.713,36 11.812.828,42

Demais Receitas Correntes 6.883.686,34 1.364.040,10 1.554.362,11

    Dívida Ativa 0,00 242.435,90 415.206,49

    Diversas Receitas Correntes 6.883.686,34 1.121.604,20 1.139.155,62

RECEITAS DE CAPITAL (II) 1.500.000,00 1.151.895,54 2.377.301,46

Operações de Crédito (III) 1.500.000,00 426.900,72 1.926.956,05

Amortização de Empréstimos (IV) 0,00 0,00 0,00

Alienação de Ativos (V) 0,00 0,00 0,00

Transferências de Capital 0,00 724.994,82 450.345,41

    Convênios 0,00 424.994,82 450.345,41

    Outras Transferências de Capital 0,00 300.000,00 0,00

Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00

RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (VI) = (II - III - IV - V) 0,00 724.994,82 450.345,41

RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (VII) = (I + VI) 81.057.086,09 50.502.952,68 46.550.798,95

Jaguariaiva,  26/09/2016

Prefeito Municipal

JOSÉ SLOBODA

Contador CRC/PR 053879-01

SANDRO PAULO CARNEIRO EDSON DA SILVA NAIZER

Controlador Interno

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS
DOTAÇÃO

ATUALIZADA Até o Bimestre/
2016

Até o Bimestre/
2015

Até o Bimestre/
2016

Até o Bimestre/
2015

DESPESAS PRIMÁRIAS

63.058.719,04 46.408.476,64 40.467.664,2549.050.480,80 43.159.955,72DESPESAS CORRENTES (VIII)

33.383.119,23 27.063.215,98 23.022.249,7327.133.629,26 23.052.996,35    Pessoal e Encargos Sociai s

485.500,00 343.596,88 154.145,25343.596,88 154.145,25    Juros e Encargos da Dívida (IX)

29.190.099,81 19.001.663,78 17.291.269,2721.573.254,66 19.952.814,12    Outras Despesas Correntes

62.573.219,04 48.706.883,92 43.005.810,47 46.064.879,76 40.313.519,00DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (X) = (VIII - IX)

15.443.523,19 4.840.779,36 4.674.072,318.284.166,42 9.923.579,25DESPESAS DE CAPITAL (XI)

15.038.523,19 4.572.700,53 4.548.261,738.016.087,59 9.797.768,67    Investimentos

0,00 0,00 0,000,00 0,00    Inversões Financeiras

0,00 0,00 0,000,00 0,00    Concessão de Empréstimos (XII)

0,00 0,00 0,000,00 0,00    Aquisição de título de Capital já Integralizado (XIII)

0,00 0,00 0,000,00 0,00    Demais Inversões Financeiras

405.000,00 268.078,83 125.810,58268.078,83 125.810,58    Amortização da Dívida (XIV)

15.038.523,19 8.016.087,59 9.797.768,67 4.572.700,53 4.548.261,73DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XV) = (XI - XII - XIII - XIV)

774.650,00 - -- -RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XVI)

52.803.579,14 50.637.580,29 44.861.780,7356.722.971,5178.386.392,23DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XVIII) = (X + XV + XVI + XVII)

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL

META DE RESULTADO PRIMÁRIO FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/ O EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Superávit Financeiro

Reabertura de Créditos Adicionais

RESULTADO PRIMÁRIO (XIX) = (VII - XVIII) -134.627,61

0,00

4.238.493,67

4.238.493,67-

-

-

-6.220.018,83

-

-

-

2.670.693,86 -6.252.780,19

-

-

- 0,00

0,00

0,00

1.689.018,22

VALOR CORRENTE

0,00
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